
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PREÂMBULO

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio da Secretária 
Municipal de Saúde, em sua UASG sob nº 930444, realizará licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO" para 
REGISTRO DE PREÇOS N° 090022/2024, sob o critério de "Menor Preço Por Item", por meio dos  endereços  
eletrônicos : www.gov.br/compras  e www.pres identekennedy.es .gov.br para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS NA REMUME PARA ATENDER A MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE: REPOSITORES 
HIDROELETROLÍTICOS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PRESIDENTE 
KENNEDY-ES, conforme P roces so n° 012159/2024. O  P regão será realizado pelo Agente de 
C ontratação/P regoeiro e E quipe de Apoio, des ignados  pelo Decreto nº 10, de 28 de fevereiro de 2024, regido 
de acordo com a L ei nº 14.133/2021, L ei C omplementar nº 123/2006 e suas  alterações  e pelo Decreto 
Municipal nº 003/2024, bem como pelas  demais  normas  pertinentes  e condições  estabelecidas  no presente 
E dital.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2024.058E0500001.02.0008

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As  empresas  interessadas  em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.pres identekennedy.es .gov.br ou www.gov.br/compras , ficando obrigadas  a acompanharem as  
publicações  referentes  à licitação nes tes  endereços  eletrônicos , no Diário O ficial dos  Municípios  do E spirito 
S anto - <https ://ioes .dio.es .gov.br/dom>, tendo em vis ta a poss ibilidade de alterações  e avisos  sobre o 
procedimento.

1.1.1 - E m caso de eventual diferença entre a(s ) especificação(ões) do objeto e quantitativos  des critos  no 
"S is tema de C ompras  do G overno F ederal (www.gov.br/compras)" e as  especificações  e quantitativos  
constantes  neste edital e anexos , prevalecerão as  especificações  e quantitativos  do edital.

1.2 - Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO

1.3 - Do Preço Máximo: O  P reço T otal Máximo que o Município de P res idente K ennedy-E S  se dispõe a pagar 
é de R $ 185.353,00 (C ento e oitenta e cinco mil trezentos  e cinquenta e três  reais ), conforme discriminado no 
ANEXO II deste E dital.

1.4 - O  P regão E letrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições  de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas  as  suas  fases .

1.5 - O s  trabalhos  serão conduz idos  por servidor do órgão promotor do certame, denominado Agente de 
C ontratação/P regoeiro, mediante a ins erção e monitoramento de dados  gerados  ou transferidos  para o 
S is tema de C ompras  do G overno F ederal (www.gov.br/compras).

1.6 - INÍC IO  DO  AC O L HIME NT O  DAS  P R O P O S T AS : às 08h do dia 20/09/2024.

1.7 - L IMIT E  P AR A AC O L HIME NT O  DAS  P R O P O S T AS : às 09h do dia 07/10/2024.

1.8 - DAT A E  HO R ÁR IO  DE  AB E R TUR A DA S E S S ÃO  P ÚB L IC A: às 09h do dia 07/10/2024.

1.9 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três ) dias  úteis  (inteiros ) anteriores  à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclus ivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
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pregao@ pres identekennedy.es .gov.br

1.10 - DA IMPUGNAÇÃO
1.10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este E dital por irregularidade na aplicação da L ei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três ) dias  úteis  antes  da data da abertura do certame.

1.10.1.1 - A impugnação poderá ser realizada por meio eletrônico (pregao@ pres identekennedy.es .gov.br), até 
03 (três ) dias  úteis  (inteiros ) anteriores  à data fixada para abertura da sessão pública.

1.10.2 - A impugnação não possui efeito suspens ivo e caberá ao P regoeiro, auxiliado pelos  responsáveis  pela 
elaboração do edital e dos  anexos , decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três ) dias  úteis , contado da 
data de recebimento da impugnação.

1.10.3 - A concessão de efeito suspens ivo à impugnação é medida excepcional, deverá ser motivada pelo 
Agente de C ontratação/P regoeiro nos  autos  do processo de licitação e comunicada à autoridade competente.

1.10.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

2 - DO OBJETO
2.1 - O  objeto deste P regão é a AQUIS IÇ ÃO  DE  ME DIC AME NT O S  P ADR O NIZ ADO S  NA R E MUNE  P AR A 
AT E NDE R  A MÉ DIA E  AL T A C O MP L E X IDADE : R E P O S IT O R E S  HIDR O E L E T R O L ÍT IC O S , A F IM DE  
AT E NDE R  A S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  S AÚDE  DA P R E F E IT UR A DE  P R E S IDE NT E  K E NNE DY -E S , 
em conformidade com quantidades  e especificações  contidas  no Anexo II do presente E dital.

2.2 - Do Fornecimento 
2.2.1 - O prazo para entrega do objeto licitado neste P regão será de até 20 (vinte) dias a contar do recebimento 
da O rdem de C ompra emitida pelo Departamento de C ompras . 

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As  despesas  decorrentes  da presente licitação correrão à conta dos  seguintes  orçamentos : Secretaria 
Municipal de Saúde.
G estão/Unidade: 004 - S ecretaria Municipal de S aúde. F onte de R ecurso: 160000000000 - T ransferências  
F undo a F undo de R ecursos  do S US  provenientes  do G overno F ederal. P rograma de T rabalho: 025 - 
Implementação da Ass is tência F armacêutica. E lemento de Despesa: 33903000000 - Material de C onsumo. 
P rojeto/Atividade: 2.027 - Aquis ição de Medicamentos  de uso Hospitalar e Ambulatorial. 
G estão/Unidade: 004 - S ecretaria Municipal de S aúde. F onte de R ecurso: 163500000000 - R oyalties  e 
P articipação E special de P etróleo e G ás  Natural V inculados  à S aúde. P rograma de T rabalho: 025 - 
Implementação da Ass is tência F armacêutica. E lemento de Despesa: 33903000000 - Material de C onsumo. 
P rojeto/Atividade: 2.027 - Aquis ição de Medicamentos  de uso Hospitalar e Ambulatorial.  

4 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciadores  e participantes , bem como a eventuais  ades ões  são as  
que constam da minuta de Ata de R egis tro de P reços .

4.2 - O  R egis tro de P reços , decorrente deste P regão, terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de 
ass inatura da Ata de R egis tro de P reços , podendo s er prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
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fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2.1 - Durante o prazo de validade da Ata, es te município poderá ou não contratar o objeto deste P regão, de 
acordo com suas  necess idades .

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1 - O  certame será conduz ido pelo Agente de C ontratação/P regoeiro, que terá, em especial, as  seguintes  
atribuições :
I - conduz ir a s essão pública;
II - receber, examinar e decidir as  impugnações  e os  pedidos  de esclarecimentos  ao edital e aos  anexos , 
além de poder requis itar subs ídios  formais  aos  responsáveis  pela elaboração desses  documentos ;
III - verificar a conformidade da(s ) proposta(s ) em relação aos  requis itos  estabelecidos  no edital;
IV  - coordenar a sess ão pública e o envio de lances ;
V - verificar e julgar as  condições  de habilitação;
VI - sanear erros  ou falhas  que não alterem a substância das  propostas , dos  documentos  de habilitação e 
sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os  recursos  e encaminhá-los  à Autoridade competente quando mantiver sua 
decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX  - conduz ir os  trabalhos  da equipe de apoio; e
X  - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e 
homologação.
X II - O  Agente de C ontratação/P regoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros  setores  do órgão ou da entidade, a fim de subs idiar sua decisão.
X III - C aberá à E quipe de Apoio auxiliar o Agente da C ontratação/P regoeiro nas  etapas  do processo 
licitatório.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES
6.1 - C aberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - C redenciar-se previamente no s is tema eletrônico utilizado no certame;
II - C adastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no item 1.7, exclus ivamente por meio eletrônico 
na P lataforma gov.br/compras .
a) E m sua proposta o licitante deverá cons iderar a tributação/encargos  que incidirá durante a execução do 
contrato.
b) O s  valores  ofertados , tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances , bem como após  a negociação, 
serão de exclus iva responsabilidade do licitante, não lhe ass is tindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, sendo cabível a aplicação de sansão conforme 
disposto o item 17 do edital.
III - R emeter, até a data e horário estabelecidos , o cadastro da proposta, por meio do s is tema eletrônico.
IV  - R esponsabilizar-se formalmente pelas  transações  efetuadas  em seu nome, assumir como firmes  e 
verdadeiras  suas  propostas  e seus  lances , inclus ive os  atos  praticados  diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do s is tema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais  danos  decorrentes  de us o indevido da senha, ainda que por terceiros ;
V - Acompanhar as  operações  no s is tema eletrônico durante o process o lic itatório e res ponsabiliz ar-se pelo 
ônus  decorrente da perda de negócios  diante da inobservância de mensagens  emitidas  pelo s is tema ou de 
sua desconexão;
VI - C omunicar imediatamente ao provedor do s is tema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
s igilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
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VII - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
VIII - S olicitar o cancelamento da chave de identificação ou da s enha de acesso por interesse próprio.
IX  - O  credenciamento junto ao provedor do s is tema implica a respons abilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das  transações  inerentes  ao 
pregão eletrônico.
X  - S ubmeter-se às  exigências  do Decreto Municipal nº 003/2024, da L ei F ederal L ei nº 14.133/2021, ass im 
como aos  termos  de participação e condições  de contratação cons tantes  neste instrumento convocatório.
X I - Anexar as  documentações  exigidas  no edital em campo específico no S is tema gov.br/compras  
(documentos  de habilitação, proposta atualizada, esclarecimento, impugnação e recursos), vedado inclusão 
em outros  campos .
X II - T odos  os  documentos  a serem inseridos  no s is tema gov.br/compras  deverão observar as  configurações  
técnicas  de arquivo fixadas  pelo s is tema mencionado.

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
7.1 - P oderão participar deste pregão eletrônico somente os  interessados  cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos  respectivos  atos  constitutivos , que 
atenderem todas  as  exigências , inclus ive quanto à documentação, constantes  des te edital e seus  anexos .

7.2 - P oderão participar deste P regão os  interessados  que estiverem previamente credenciados  no S is tema 
de C adastramento Unificado de F ornecedores  - S IC AF  e no S is tema de C ompras  do G overno F ederal.

7.2.1 - O s  interessados  deverão atender às  condições  exigidas  no cadastramento no S icaf até o terceiro dia 
útil anterior à data previs ta para recebimento das  propostas .

7.3 - O  licitante responsabiliza-se exclus iva e formalmente pelas  transações  efetuadas  em seu nome, 
assume como firmes  e verdadeiras  suas  propostas  e seus  lances , inclus ive os  atos  praticados  diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do s is tema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais  danos  decorrentes  de uso indevido das  credenciais  de acesso, ainda 
que por terceiros .

7.4 - É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos  seus  dados  cadastrais  nos  S is temas  
relacionados  no item anterior e mantê-los  atualizados  junto aos  órgãos  responsáveis  pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos  regis tros  tão logo identifique incorreção ou 
aqueles  se tornem desatualizados .

7.5 - A não obs ervância do dispos to no item anterior poderá ensejar desclass ificação no momento da 
habilitação.

7.6 - S erá concedido tratamento favorecido para as  microempresas  e empresas  de pequeno porte, nos  
limites  previs tos  da L ei C omplementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

7.7 - Não poderão disputar es ta licitação:
7.7.1 - aquele que não atenda às  condições  deste E dital e seus  anexos ;

7.7.2 - autor do anteprojeto, do projeto bás ico ou do projeto executivo, pessoa fís ica ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços  ou fornecimento de bens  a ele relacionados ;

7.7.3 - empresa, isoladamente ou em cons órcio, responsável pela elaboração do projeto bás ico ou do projeto 
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executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionis ta ou detentor 
de mais  de 5%  (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços  ou fornecimento de bens  a ela necessários ;

7.7.4 - pessoa fís ica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, imposs ibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

7.7.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhis ta ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles  seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

7.7.6 - empresas  controladoras , controladas  ou coligadas , nos  termos  da L ei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre s i;

7.7.7 - pessoa fís ica ou jurídica que, nos  5 (cinco) anos  anteriores  à divulgação do edital, tenha s ido 
condenada judicialmente, com trâns ito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submiss ão de 
trabalhadores  a condições  análogas  às  de es cravo ou por contratação de adolescentes  nos  casos  vedados  
pela legis lação trabalhis ta;

7.7.8 - agente público do órgão ou entidade licitante;

7.7.9 -  pessoas jurídicas reunidas em consórcio e cooperativa;

7.7.10 -  O rganizações  da S ociedade C ivil de Interesse P úblico - O S C IP , atuando nessa condição;

7.7.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas  as  s ituações  que possam configurar 
conflito de interesses  no exercício ou após  o exercício do cargo ou emprego, nos  termos  da legis lação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da L ei nº 14.133, de 2021.

7.8 - O  impedimento de que trata o item 7.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, fís ica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclus ive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.

7.9 - A critério da Adminis tração e exclus ivamente a seu serviço, o autor dos  projetos  e a empresa a que se 
referem os  itens  7.7.2 e 7.7.3 poderão participar no apoio das  atividades  de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, des de que sob supervisão exclus iva de agentes  públicos  do 
órgão ou entidade.

7.10 - E quiparam-se aos  autores  do projeto as  empresas  integrantes  do mesmo grupo econômico.

7.11 - O  disposto nos  itens  7.7.2 e 7.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto bás ico e do projeto executivo, nas  contratações  integradas , e 
do projeto executivo, nos  demais  regimes  de execução.

7.12 - E m licitações  e contratações  realizadas  no âmbito de projetos  e programas  parcialmente financiados  
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por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos  do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fís ica ou jurídica que integre o rol 
de pessoas  sancionadas  por essas  entidades  ou que s eja declarada inidônea nos  termos  da L ei nº 
14.133/2021.

7.13 - A vedação de que trata o item 7.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profiss ional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

8. DO CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 - Na pres ente licitação, a fase de habilitação sucederá após  as  fases  de apresentação de propostas  e 
lances  e de julgamento.

8.2 - O s  licitantes  realizarão, exclus ivamente por meio do s is tema eletrônico, o cadastro da proposta com o 
preço, até a data e o horário estabelecidos  para abertura da s essão pública.

8.3 - O s  licitantes  encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos  no item anterior, a proposta com o 
preço.

8.4 - No cadastramento da proposta inicial, o lic itante declarará, em campo próprio do s is tema, que:

8.4.1 - es tá ciente e concorda com as  condições  contidas  no edital e seus  anexos , bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos  custos  para atendimento dos  direitos  trabalhis tas  
assegurados  na C onstituição F ederal, nas  leis  trabalhis tas , nas  normas  infralegais , nas  convenções  coletivas  
de trabalho e nos  termos  de ajustamento de conduta vigentes  na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os  requis itos  de habilitação definidos  no instrumento convocatório;

8.4.2 - não emprega menor de 18 anos  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos , salvo menor, a partir de 14 anos , na condição de aprendiz , nos  termos  do artigo 7°, X X X III, da 
C onstituição;

8.4.3 - não pos sui empregados  executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos  
incisos  III e IV  do art. 1º e no inciso III do art. 5º da C onstituição F ederal;

8.4.4 - cumpre as  exigências  de reserva de cargos  para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
P revidência S ocial, previs tas  em lei e em outras  normas  específicas .

8.5 - O  fornecedor enquadrado como microempresa, empres a de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do s is tema eletrônico, que cumpre os  requis itos  estabelecidos  no artigo 3° da L ei 
C omplementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts . 
42 a 49, observado o disposto nos  §§ 1º ao 3º do art. 4º, da L ei n.º 14.133, de 2021.

8.5.1 - nos  itens  em que a participação não for exclus iva para microempresas  e empresas  de pequeno porte, 
a ass inalação do campo "não" apenas  produz irá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previs to na L ei C omplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

8.6 - A fals idade da declaração de que trata os  itens  8.4 e 8.5 s ujeitará o licitante às  sanções  previs tas  na L ei 
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nº 14.133, de 2021, e neste E dital.

8.7 - O s  licitantes  poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no s is tema, até a abertura 
da sessão pública.

8.8 - Não haverá ordem de class ificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após  os  procedimentos  de abertura da ses são pública e da fase de envio de lances .

8.9 - S erão disponibilizados  para acesso público os  documentos  que compõem a proposta dos  licitantes  
convocados  para apresentação de propostas , após  a fase de envio de lances .

8.10 - Desde que dis ponibilizada a funcionalidade no s is tema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às  seguintes  regras :

8.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores  entre os  lances , que incidirá tanto em relação 
aos  lances  intermediários  quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.10.2 - os  lances  serão de envio automático pelo s is tema, respeitado o valor final mínimo, caso es tabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima.

8.11 - O  valor final mínimo parametrizado no s is tema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado:

8.11.1 - valor superior a lance já regis trado pelo fornecedor no s is tema.

8.12 - O  valor final mínimo parametrizado na forma do item 8.10 possuirá caráter s igiloso para os  demais  
fornecedores  e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos  órgãos  de controle externo e interno.

8.13 - C aberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as  operações  no s is tema 
eletrônico durante o processo licitatório e se res ponsabilizar pelo ônus  decorrente da perda de negócios  
diante da inobservância de mensagens  emitidas  pela Adminis tração ou de sua desconexão.

8.14 - O  licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do s is tema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o s igilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1 - O  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no s is tema eletrônico, dos  seguintes  
campos:

9.1.1 - valor unitário do item;

9.1.2 - Marca;

9.1.3 - F abricante;

9.2 - T odas  as  especificações  do objeto contidas  na proposta vinculam o licitante.
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9.3 - O  licitante [NÃO ] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs to para contratação.

9.4 - Nos  valores  propostos  estarão inclusos  todos  os  cus tos  operacionais , encargos  previdenciários , 
trabalhis tas , tributários , comerciais , transporte e quaisquer outros  que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.

9.5 - O s  preços  ofertados , tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances , serão de exclus iva 
responsabilidade do licitante, não lhe ass is tindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6 - Na presente licitação, a Microempresa e a E mpresa de P equeno P orte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo S imples  Nacional.

9.7 - A apresentação das  propostas  implica obrigatoriedade do cumprimento das  dispos ições  nelas  contidas , 
em conformidade com o que dispõe o T ermo de R eferência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos  seus  termos , bem como de fornecer os  materiais , equipamentos , ferramentas  e 
utens ílios  necessários , em quantidades  e qualidades  adequadas  à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.7.1 - O  praz o de validade da proposta não s erá inferior a 90 (noventa) dias , a contar da data de sua 
apresentação.

9.8 - O  des cumprimento das  regras  supramencionadas  pela Adminis tração por parte dos  contratados  pode 
ensejar a responsabilização pela Adminis tração P ública Municipal e, após  o devido processo legal, gerar as  
seguintes  consequências : ass inatura de praz o para a adoção das  medidas  necessárias  ao exato 
cumprimento da lei, nos  termos  do art. 71, inciso IX , da C onstituição; ou condenação dos  agentes  públicos  
responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos  prejuízos  ao erário, cas o verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - A abertura da pres ente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de s is tema 
eletrônico, na data, horário e local indicados  neste E dital.

10.2 - O s  licitantes  poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos  no s is tema, até a abertura 
da sessão pública.

10.3 - O  s is tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens  entre o Agente de 
C ontratação/P regoeiro e os  lic itantes .

10.4 - Iniciada a etapa competitiva, os  licitantes  deverão encaminhar lances  exclus ivamente por meio de 
s is tema eletrônico, sendo imediatamente informados  do seu recebimento e do valor cons ignado no regis tro.

10.5 - O  lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.6 - O s  licitantes  poderão oferecer lances  sucess ivos , observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as  regras  estabelecidas  no E dital.

Page 8 of 8



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

10.7 - O  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis trado pelo 
s is tema.

10.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real).

10.9 - O  lic itante poderá, uma única vez , excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze s egundos  
após  o regis tro no s is tema, na hipótese de lance incons is tente ou inexequível.

10.10 - O  procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10.11 - S erá adotado para o envio de lances  no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os  
licitantes  apresentarão lances  públicos  e sucess ivos , com lance final e fechado.

10.11.1 - A etapa de lances  da ses são pública terá duração inicial de quinze minutos . Após  esse prazo, o 
s is tema encaminhará aviso de fechamento iminente dos  lances , após  o que transcorrerá o período de até 
dez  minutos , aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances .

10.11.2 - E ncerrado o prazo previs to no s ubitem anterior, o s is tema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais  baixo e os  das  ofertas  com preços  até 10%  (dez  por cento) superiores  àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos , o qual será s igiloso até o encerramento deste prazo.

10.11.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o s eu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

10.11.4 - Não havendo pelo menos  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste item, poderão os  autores  dos  
melhores  lances  subsequentes , na ordem de clas s ificação, até o máximo de três , oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos , o qual será s igiloso até o encerramento deste prazo.

10.11.5 - Após  o término dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores , o s is tema ordenará e divulgará os  
lances  segundo a ordem crescente de valores .

10.12 - Após  o término dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores , o s is tema ordenará e divulgará os  
lances  segundo a ordem crescente de valores .

10.13 - Não serão aceitos  dois  ou mais  lances  de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
regis trado em primeiro lugar.

10.14 - Durante o transcurso da sess ão pública, os  licitantes  serão informados , em tempo real, do valor do 
menor lance regis trado, vedada a identificação do licitante.

10.15 - No caso de desconexão com o Agente de C ontratação/P regoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do P regão, o s is tema eletrônico poderá permanecer acess ível aos  lic itantes  para a recepção dos  lances .

10.16 - Quando a desconexão do s is tema eletrônico para o Agente de C ontratação/P regoeiro pers is tir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos , a ses são pública será suspensa e reiniciada somente após  decorridas  24 
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(vinte e quatro horas ) da comunicação do fato pelo Agente de C ontratação/P regoeiro aos  participantes , no 
s ítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.17 - C as o o licitante não apresente lances , concorrerá com o valor de sua proposta.

10.18 - E m relação a itens  não exclus ivos  para participação de microempresas  e empresas  de pequeno porte, 
uma vez  encerrada a etapa de lances , será efetivada a verificação automática, junto à R eceita F ederal, do 
porte da entidade empresarial. O  s is tema identificará em coluna própria as  microempresas  e empresas  de 
pequeno porte participantes , procedendo à comparação com os  valores  da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, as s im como das  demais  class ificadas , para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts . 
44 e 45 da L ei C omplementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.18.1 - Nessas  condições , as  propostas  de microempresas  e empresas  de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5%  (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
cons ideradas  empatadas  com a primeira colocada.

10.18.2 - A melhor class ificada nos  termos  do s ubitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no praz o de 5 (cinco) minutos  
controlados  pelo s is tema, contados  após  a comunicação automática para tanto.

10.18.3 - C aso a microempres a ou a empresa de pequeno porte melhor class ificada des is ta ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas  as  demais  licitantes  microempresa e empresa de 
pequeno porte que s e encontrem naquele intervalo de 5%  (cinco por cento), na ordem de class ificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.18.4 - No caso de equivalência dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e empresas  de pequeno 
porte que se encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores , será realizado sorteio entre 
elas  para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.19 - S ó poderá haver empate entre propostas  iguais  (não s eguidas  de lances ), ou entre lances  finais  da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas  ou lances , o critério de desempate será aquele previs to 
no art. 60 da L ei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

10.19.1.1 - disputa final, hipótese em que os  lic itantes  empatados  poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à class ificação;

10.19.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos  licitantes , para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados  regis tros  cadastrais  para efeito de atesto de cumprimento de obrigações  previs tos  nesta L ei;

10.19.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações  de equidade entre homens  e mulheres  no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

10.19.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações  dos  órgãos  de 
controle.

10.19.2 - P ers is tindo o empate, será assegurada preferência, s ucess ivamente, aos  bens  e serviços  
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produz idos  ou prestados  por:

10.19.2.1 - empresas  estabelecidas  no território do E stado ou do Dis trito F ederal do órgão ou entidade da 
Adminis tração P ública es tadual ou dis trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do E stado em que este s e localize;

10.19.2.2 - empresas  bras ileiras ;

10.19.2.3- empresas  que invis tam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no P aís ;

10.19.2.4 - empresas  que comprovem a prática de mitigação, nos  termos  da L ei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

10.20 - E ncerrada a etapa de envio de lances  da sessão pública, o Agente da C ontratação/P regoeiro deverá 
encaminhar, pelo s is tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a proposta mais  
vantajosa, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições  diferentes  das  
previs tas  neste edital.

10.21 - A negociação será realizada por meio do s is tema e será acompanhada pelos  licitantes .

10.22 - E ncerrada a etapa de negociação da proposta, o Agente da C ontratação/P regoeiro examinará a 
proposta clas s ificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade da proposta de preço em relação ao 
estimado, a sua exequibilidade e adequação do objeto e verificará, em seguida, a habilitação do licitante 
conforme dispos ições  deste edital.

10.22.1 - S e a proposta ou lance vencedor for desclass ificado, o Agente da C ontratação/P regoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, ass im sucess ivamente, seguindo a ordem de class ificação.

10.23 - O  Agente da C ontratação/P regoeiro solicitará ao licitante mais  bem class ificado que, no prazo 
informado no item 11, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos  documentos  complementares , quando necessários  à confirmação daqueles  
exigidos  neste E dital e já apresentados .

10.23.1 - É  facultado ao Agente da C ontratação/P regoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes  de findo o prazo.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 
a) A lic itante deverá encaminhar, exclus ivamente pelo s is tema eletrônico, PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, 
conforme dis posto no item 11.1 do E dital, adequada ao último lance ofertado após  a negociação, no prazo 
impreterível de 2 (duas) horas  a contar da convocação, e, se neces sário, outros  documentos  
complementares .
a.1) S ó será permitida a compra do medicamento se o mesmo possuir preço regis trado na tabela C ME D, 
salvo o ponto abaixo: 
a.1.1) Medicamentos  contemplados  em resolução específica da ANVIS A que os  vincule à publicação de 
preço em REVISTAS ESPECIALIZADAS, devendo, portanto, apresentar a referida resolução bem como a fonte de 
consulta de preço.
a.2) P ara os  medicamentos dispostos no Convênio de ICMS nº. 087/2002 e nas suas alterações posteriores, a 
proposta de preços  deverá apresentar a discriminação do preço normal (preço com IC MS ) e do preço com o 
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desconto do IC MS  (P reço de F ábrica - P F  ou o P reço Máximo de Venda ao G overno - P MVG ), conforme 
C onvênio de IC MS  do C O NF AZ , R esolução C ME D nº. 3, 02/03/2011 e Comunicado nº 6, 05/09/2013 (vide 
modelo de proposta comercial constante no anexo 3 do E T P ), proposta esta, que o preço será cons iderado 
como base para a etapa de lances  e julgamento.
a.2.1) A O rientação Interpretativa nº 2, de 13 de novembro de 2006, da C ME D, estabelece que em qualquer 
operação de venda efetivada pelas  empresas  produtoras  de medicamentos  ou pelas  dis tribuidoras , destinada 
tanto ao setor público como ao s etor privado, deverá ser respeitado, para venda, o limite do Preço Fabricante. 
E ss e preço inclui os  impostos  incidentes .
a.2.2) As  informações  acerca da aplicação dos  preços  previs tos  pela C âmara de R egulação de 
Medicamentos  - C ME D/ANVIS A encontram-se disponíveis  na primeira página da referida tabela, aces s ível 
por meio do s itio eletrônico da ANVIS A, no seguinte link <https ://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed /legis lacao>. 
a.3) O s  valores  deverão ser ajustados  de acordo com a MARCA E EMBALAGEM OFERTADA aplicando também 
o C AP  e o C O NF AZ , se for o caso.
a.4) Não é permitida a compra de medicamentos com valores acima da tabela CMED (vigente na data do 
C ertame).
a.5) A empresa que não atender o disposto na alínea a.2 será desclass ificada nos  itens  constantes  no 
C onvênio de IC MS  nº. 087/2002 e nas  suas  alterações .

11.1 - A Proposta de Preços Atualizada deverá:
I - Descrever o(s ) objeto(s ) da contratação, contendo valor unitário do item, valor total do item e valor total da 
proposta;
II - C onter todos  os  valores  propostos  expressos , com duas  cas as  decimais , obrigatoriamente em real, 
incluindo data, a identificação e a ass inatura do representante legal da empresa;
III - S er redigida em língua portuguesa, digitada, preferencialmente em papel timbrado do licitante, sem 
emendas , rasuras  ou entrelinhas  que venham a ensejar dúvidas ;
IV  - C onter a razão social, número do C NP J , e preferencialmente endereço completo, telefone(s ) e e-mail;
V  - Informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias , a contar da data limite 
de acolhimento das  propostas ;
VI - Atender a todas  as  especificações  constantes  do ANE X O  II deste edital.

11.1.1 - C aso a proposta atualizada não seja as s inada pelo adminis trador da empresa, deverá ser enviada 
comprovação de aptidão do s ignatário (procuração) para a prática de todos  os  atos  inerentes  ao 
procedimento de lic itação em nome da empresa licitante.

11.1.2 - Decorrido o prazo de validade da proposta, s em convocação para contratação, ficam os  licitantes  
liberados  dos  compromis sos  assumidos .

11.1.3 - A proposta do licitante deverá cons iderar a tributação/encargos  que efetivamente incidirá durante a 
execução do contrato.

11.1.4 - O s  valores  ofertados , tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances , serão de exclus iva 
responsabilidade do licitante, não lhe ass is tindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.2 - É  facultado ao Agente de C ontratação/P regoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes  de findo o prazo.
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11.3 - S erá desclass ificada a proposta vencedora que:

11.3.1 - contiver vícios  insanáveis ;

11.3.2 - não obedecer às  especificações  técnicas  contidas  no T ermo de R eferência;

11.3.3 - apresentar preços  inexequíveis  ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

11.3.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis tração;

11.3.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras  exigências  deste E dital ou seus  anexos , desde 
que insanável.

11.4 - No caso de bens , é indício de inexequibilidade das  propostas  valores  inferiores  a 50%  (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Adminis tração.

11.4.1 - S e houver indícios  de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necess idade de 
esclarecimentos  complementares , poderão ser efetuadas  diligências , para que a empresa comprove:

11.4.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da propos ta; e

11.4.1.2- inexis tirem custos  de oportunidade capazes  de justificar o vulto da oferta.

11.5 - P ara fins  de análise da proposta quanto ao cumprimento das  especificações  do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requis itante do serviço ou da área especializada no objeto.

11.6 - O descumprimento das exigências contidas no item 11 e subitens acarretará a desclassificação da licitante.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1 - O s  documentos  previs tos  no T ermo de R eferência, necessários  e suficientes  para demonstrar a 
capacidade do licitante de realiz ar o objeto da licitação, serão exigidos  para fins  de habilitação, nos  termos  
dos  arts . 62 a 70 da L ei nº 14.133, de 2021.

12.1.1 - O s  documentos  de habilitação elencados  abaixo serão enviados  por meio do s is tema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas , prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente da 
C ontratação/P regoeiro.

12.1.2 - P ara fins  do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-digital ou 
digitalizado, este último em formato P DF , sendo vedada a apresentação de arquivos  em imagem.

12.1.2.1 - T odos  os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados  de modo que permita a 
comissão de licitação proceder com a autenticação dos  mesmos, inclus ive utilizando ass inatura eletrônica 
quando for o caso. S e necessário, os  documentos  serão pass íveis  de consulta quanto à veracidade, a critério 
exclus ivo do Agente de C ontratação/P regoeiro/E quipe de Apoio.
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12.1.3 - A documentação exigida para fins  de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhis ta e econômico-
financeira, poderá ser subs tituída pelo regis tro cadastral no S IC AF .

12.1.3.1 - É  de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos  seus  dados  cadastrais  no S icaf e mantê-
los  atualizados  junto aos  órgãos  responsáveis  pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos  regis tros  tão logo identifique incorreção ou aqueles  se tornem desatualizados . 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

12.1.3.2 - A não observância do dis posto no item anterior poderá ensejar desclass ificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

12.1.3.3 - E m caso pendência/ocorrência no S IC AF , deverá o licitante encaminhar a documentação 
atualizada, juntamente com os  documentos  de habilitação, no prazo de 2 (duas ) horas , prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente da C ontratação/P regoeiro.

12.2 - P ara a participação de empresas  estrangeiras  que não funcionem no P aís , as  exigências  de habilitação 
serão atendidas  mediante documentos  equivalentes , inicialmente apresentados  em tradução livre.

12.2.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no P aís , para fins  de 
ass inatura do contrato ou da ata de regis tro de preços , os  documentos  exigidos  para a habilitação serão 
traduz idos  por tradutor juramentado no P aís  e apostilados  nos  termos  do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs tituí-lo, ou consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou 
embaixadas .

12.3 - C omo condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente da C ontratação/P regoeiro 
verificará o eventual descumprimento das  condições  de participação previs tas  no item 7.7 des te edital, 
especialmente quanto à exis tência de s anção que impeça a participação no certame ou a futura contratação:

12.3.1 - Na avaliação descrita acima serão consultados  os  seguintes  cadastros :
a) C onsulta C onsolidada de P essoa J urídica do T ribunal de C ontas  da União no endereço eletrônico 
<https ://certidoes-apf.apps .tcu.gov.br/>;

12.3.2 - C onstatada a exis tência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Agente da 
C ontratação/P regoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

12.5 - Documento de Habilitação
12.5.1 - Habilitação Jurídica
a) AT O  C O NS TIT UT IVO , E S T AT UT O  O U C O NT R AT O  S O C IAL  em vigor, devidamente regis trado, em se 
tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos  de eleição 
dos  seus  adminis tradores , ou R egis tro C omercial no caso de empres a individual;
b) DE C R E T O  DE  AUT O R IZ AÇ ÃO , em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no P aís , e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade ass im o exigir;
c) INS C R IÇ ÃO  DO  AT O  C O NS T IT UT IVO , no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
d) C E R T IF IC ADO  DA C O NDIÇ ÃO  DE  MIC R O E MP R E E NDE DO R  INDIVIDUAL  - C C ME I, em se tratando se 
Microempreendedor Individual.
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12.5.1.1 - O s documentos  s upramencionados  devem estar acompanhados  de todas  as  alterações  efetuadas  
ou da consolidação respectiva.

12.5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) P rova de Inscrição no C adastro Nacional de P essoa J urídica - C artão C NP J  regular;
b) Inscrição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) P rova de R egularidade de T ributos  F ederais  e D ívida Ativa da União - C ertidão C onjunta P G F N e R F B ;
d) P rova de R egularidade com o F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço);
e) P rova de R egularidade com a F azenda E stadual da sede da empresa;
f) P rova de R egularidade com a F azenda Municipal da sede da empresa;
g) P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos  termos  do T ítulo VII-A da C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-
L ei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, em atendimento a L ei nº 12.440/11;

12.5.3 - Qualificação Técnica
a) C omprovação de aptidão para o fornecimento do(s ) objeto(s ) licitado(s ), mediante apresentação de 
atestado de capacidade técnica, preferencialmente em papel timbrado, firmada por pessoas  jurídicas  
públicas  e/ou privadas , que sendo clientes  da licitante, atestem a capacidade da mesma para proceder o 
fornecimento do(s ) objeto(s ) licitado(s ); (com identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo 
do signatário).

12.5.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de C ertidão Negativa de F alência ou C ertidão de R ecuperação J udicial, emitida pelo(s ) 
C artório(s ) D is tribuidor(es ) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias , 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.
b) B alanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais  demonstrações  contábeis  dos  2 
(dois ) últimos  exercícios  sociais , comprovando:
b.1) índices  de L iquidez  G eral (L G ), L iquidez  C orrente (L C ), e S olvência G eral (S G ) superiores  a 1 (um);
b.1.1) C aso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  índices  de 
L iquidez  G eral (L G ), S olvência G eral (S G ) e L iquidez  C orrente (L C ), será exigido para fins  de habilitação 
capital mínimo O U patrimônio líquido mínimo de 10%  da soma dos  valores  E S T IMADO S  dos  lotes  
arrematados .
b.2) E xcepcionalmente, para as  empresas  criadas  no exercício financeiro desta licitação, fica autorizado a 
substituição dos  demonstrativos  contábeis , pelo balanço de abertura, e no caso de ter s ido constituída há 
menos  de 2 (dois ) anos , deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social. 
b.3) O  exercício social torna-se exigível:
I. Após  o último dia do mês  de MAIO  do ano subsequente, para as  L icitantes  que utilizam a contabilidade 
digital através  do S is tema P úblico de E scrituração Digital - S P E D; 
II. Após  o último dia do mês  de AB R IL  do ano subsequente, para as  demais  licitantes . 
b.4) O s  índices  serão apurados  sobre dados  do balanço do último exercício social, e as  demais  informações  
do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados  apenas  como informações  adicionais  e 
comparativas . 
b.5) O  balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais  demonstrações  contábeis  dos  
2 (dois ) últimos  exercícios  sociais , poderão ser apresentados  de forma cumulativa, quando a informação do 
último exercício, constar os  dois  períodos .
b.6) A autenticação/validação do B alanço P atrimonial podem ser comprovadas  por meio de regis tro na junta 
comercial respectiva, por intermédio do S P E D - S is tema P úblico de E scrituração Digital ou S IC AF .
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b.7) O  B alanço P atrimonial AS S INADO  DIG IT AL ME NT E , para fins  de autenticação, poderá conter a página 
de ass inatura eletrônica, bem como o seu respectivo código de verificação, de modo que a C omissão 
cons iga visualiza-lo e valida-lo.
b.7.1) A E quipe de Apoio poderá prover diligência a fim de validar/autenticar o B alanço P atrimonial.

12.5.5 - Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
12.5.5.1 - O  licitante enquadrado como Microempresa ou E mpresa de P equeno P orte que desejar obter os  
tratamentos  previs tos  na L ei C omplementar nº 123/2006 deverá apresentar a C E R T IDÃO  E X P E DIDA P E L A 
J UNT A C O ME R C IAL , seguindo a previsão da Instrução Normativa DR E I nº 10/2013 ou norma que venha a 
substituí-la.
O U
12.5.5.2 - C aso o licitante enquadrado como Microempresa ou E mpresa de P equeno P orte seja optante pelo 
S is tema S imples  Nacional de T ributação, regido pela L ei C omplementar nº 123/2006, deverá apresentar 
também o comprovante de opção obtido no s ite do Minis tério da F azenda 
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/S implesNacional>).

12.5.5.3 - O  licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus  atos  na es fera civil, penal e 
adminis trativa.

12.6 - S ob pena de inabilitação, todos  os  documentos  apresentados  para fins  de habilitação deverão conter o 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do C NP J  e endereço respectivo, observando-se que:
a) S e o licitante for a matriz , todos  os  documentos  deverão estar em nome da matriz ;
b) S e o licitante for a filial, todos  os  documentos  deverão estar em nome da filial;
c) S e o licitante for matriz  e a responsável pela execução da contratação for filial, a documentação deverá 
ser apresentada com C NP J  da matriz  e da filial, s imultaneamente;
d) S erão dispens ados  da filial aqueles  documentos  que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos  somente em nome da matriz ;
e) F iguram como exceções  as  certidões  cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz  quanto as  filiais  
(INS S  e P G F N/R F B ).

12.7 - O  Agente da C ontratação/P regoeiro e a E quipe de Apoio durante a análise dos  documentos  de 
habilitação procederão à validação das  certidões  negativas/pos itivas  apresentadas  nos  s ites  dos  órgãos  
oficiais  (R E C E IT A F E DE R AL , P R O C UR ADO R IA G E R AL  DA F AZ E NDA NAC IO NAL , C AIX A E C O NÔ MIC A 
F E DE R AL , P R E VIDÊ NC IA S O C IAL , S E C R E T AR IAS  DA F AZ E NDA E  T R IB UNAL  S UP E R IO R  DO  
T R AB AL HO ).

12.8 - O s  documentos  que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser 
datados  dos  últimos  180 (cento e oitenta) dias  anteriores  à data de abertura do P regão.

12.9 - S erá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos  requis itos  de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das  informações  prestadas , na forma da lei (art. 63, I, da L ei nº 
14.133/2021.

12.10 - S erá verificado se o licitante apresentou no s is tema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as  exigências  de reserva de cargos  para pessoa com deficiência e para reabilitado da P revidência 
S ocial, previs tas  em lei e em outras  normas  específicas .

12.11 - O  licitante deverá apresentar, sob pena de desclass ificação, declaração de que suas  propostas  
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econômicas  compreendem a integralidade dos  custos  para atendimento dos  direitos  trabalhis tas  
assegurados  na C onstituição F ederal, nas  leis  trabalhis tas , nas  normas  infralegais , nas  convenções  coletivas  
de trabalho e nos  termos  de ajustamento de conduta vigentes  na data de entrega das  propostas .

12.12 - S erá verificado se o licitante tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às  ME /E P P s , o 
pregoeiro verificará se faz  jus  ao benefício, em conformidade com item 8.6 deste edital.

12.13 - A habilitação será verificada por meio do S icaf, nos  documentos  por ele abrangidos .

12.14 - A verificação no S icaf ou a exigência dos  documentos  nele não contidos  somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.

12.14.1 - O s  documentos  relativos  à regularidade fiscal que constem do T ermo de R eferência somente serão 
exigidos , em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das  propostas , e apenas  do lic itante mais  
bem clas s ificado.

12.15 - Após  a entrega dos  documentos  para habilitação, não s erá permitida a subs tituição ou a 
apresentação de novos  documentos , salvo em sede de diligência, para (L ei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º):

12.15.1 - complementação de informações  acerca dos  documentos  já apresentados  pelos  licitantes  e desde 
que neces sária para apurar fatos  exis tentes  à época da abertura do certame; e

12.15.2 - atualização de documentos  cuja validade tenha expirado após  a data de recebimento das  propostas ;

12.16 - Na análise dos  documentos  de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros  ou falhas , 
que não alterem a substância dos  documentos  e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
regis trada em ata e acess ível a todos , atribuindo-lhes  eficácia para fins  de habilitação e class ificação.

12.17 - Na hipótese de o licitante não atender às  exigências  para habilitação, o Agente de 
C ontratação/P regoeiro examinará a proposta subsequente e ass im sucess ivamente, na ordem de 
class ificação, até a apuração de uma propos ta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 12.1.1.

12.18 - S omente serão disponibilizados  para acesso público os  documentos  de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após  concluídos  os  procedimentos  de que trata o subitem anterior.

12.19 - Q uando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver s ido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos  s upervenientes  ou só 
conhecidos  após  o julgamento.

13 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.1 - O  Agente da C ontratação/P regoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das  propostas , sanar erros  
ou falhas  que não alterem a s ubstância das  propostas , dos  documentos  e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, regis trada em ata e acess ível aos  licitantes , e lhes  atribuirá validade e eficácia para 
fins  de habilitação e class ificação.

13.1.1 - O  desatendimento de exigências  formais  não ess enciais  não importará no afastamento do 
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proponente, desde que seja poss ível a aferição da sua qualificação e a exata compreens ão da sua propos ta.

13.2 - E m caso de dúvida quanto à autenticidade de ass inatura constante em documento apresentado por 
licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclus ive concedendo prazo para o reconhecimento de 
firma.

13.3 - E m caso de dúvida quanto à autenticidade do ates tado de capacidade técnica apresentado pelo 
licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclus ive com concessão de prazo para apresentar a 
nota fiscal que originou o atestado.

13.4 - O s  licitantes  intimados  para prestar quaisquer esclarecimentos  adicionais  deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Agente da C ontratação/P regoeiro, sob pena de desclass ificação/inabilitação.

13.5 - O  Agente da C ontratação/P regoeiro poderá solicitar a qualquer momento, em caráter de diligência, que 
os  documentos  de habilitação e/ou proposta Atualizada remetidos , sejam apresentados  em original ou por 
cópia autenticada.

13.5.1 - A diligência será realizada exclusivamente por meio eletrônico, no endereço de e-mail do licitante informado 
na Proposta Atualizada.

13.5.2 - O s  documentos  deverão ser encaminhados  ao setor de P rotocolo desta P refeitura, localizado na R ua 
Átila V ivacqua, n° 140 - C E P - 29350-000 - C entro, onde DE VE R Á constar no envelope o encaminhamento ao 
S etor de P regão e constar o nome da empresa e número do respectivo pregão. E m dias  úteis , no horário de 
08h às  17h, no prazo estabelecido pelo Agente da C ontratação/P regoeiro.

13.6 - O  prazo es tabelecido no item 13.4 poderá ser prorrogado pelo Agente da C ontratação/P regoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes  de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente da C ontratação/P regoeiro.

14. DOS RECURSOS
14.1 - A interpos ição de recurso referente ao julgamento das  propos tas , à habilitação ou inabilitação de 
licitantes , à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da L ei nº 14.133, de 2021.

14.2 - O  prazo recursal é de 3 (três ) dias  úteis , contados  da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das  propos tas  ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

14.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos .

14.3.3 - o prazo para apresentação das  raz ões  recursais  será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;

14.4 - O s  recursos  deverão ser encaminhados  em campo próprio do s is tema.
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14.5 - O  recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá recons iderar sua decisão no prazo de 3 (três ) dias  úteis , ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez ) dias  úteis , 
contado do recebimento dos  autos .

14.6 - O s  recursos  interpostos  fora do prazo não serão conhecidos .

14.7 - O  prazo para apresentação de contrarrazões  ao recurso pelos  demais  licitantes  será de 3 (três ) dias  
úteis , contados  da data da intimação pessoal ou da divulgação da interpos ição do recurs o, assegurada a 
vis ta imediata dos  elementos  indispensáveis  à defesa de seus  interesses .

14.8 - O  recurso e o pedido de recons ideração terão efeito suspens ivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.9 - O  acolhimento do recurso invalida tão somente os  atos  insuscetíveis  de aproveitamento.

14.10 - O s  autos  do processo permanecerão com vis ta franqueada aos  interessados  no s ítio eletrônico: 
www.pres identekennedy.es .gov.br <http://www.pres identekennedy.es .gov.br>

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - E ncerradas  as  fases  de julgamento e habilitação, e exauridos  os  recursos  adminis trativos , o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade competente do certame para promover a adjudicação do objeto e 
homologar a licitação.

15.2 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais  bem clas s ificado terá o praz o de 05 (cinco) dias , 
contados  a partir da data de sua convocação, para ass inar a Ata de R egis tro de P reços , cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das  
sanções  previs tas  na L ei nº 14.133, de 2021.

15.3 - O  prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez , por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais  bem class ificado ou do fornecedor convocado, desde que:

15.3.1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

15.3.2 - a jus tificativa apres entada seja aceita pela Adminis tração.

15.4 - A ata de regis tro de preços  será ass inada por meio de ass inatura digital e disponibiliz ada no s is tema de 
regis tro de preços .

15.5 - S erão formalizadas  tantas  Atas  de R egis tro de P reços  quantas  forem necessárias  para o regis tro de 
todos  os  itens  constantes  no T ermo de R eferência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s ) 
item(ns), as  respectivas  quantidades , preços  regis trados  e demais  condições .

15.6 - O  preço regis trado, com a indicação dos  fornecedores , será divulgado no P NC P  e disponibilizado 
durante a vigência da ata de regis tro de preços .

15.7 - A exis tência de preços  regis trados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições  
estabelecidas , mas  não obrigará a Adminis tração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
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para a aquis ição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.8 - Na hipótese de o convocado não ass inar a ata de regis tro de preços  no prazo e nas  condições  
estabelecidas , fica facultado à Adminis tração convocar os  licitantes  remanescentes  do cadas tro de reserva, 
na ordem de clas s ificação, para fazê-lo em igual prazo e nas  condições  propostas  pelo primeiro class ificado.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1 - Após  a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regis tro:

16.1.1 - dos  licitantes  que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
class ificação na licitação; e

16.1.2 - dos  licitantes  que mantiverem sua proposta original

16.2 - S erá respeitada, nas  contratações , a ordem de class ificação dos  licitantes  ou fornecedores  regis trados  
na ata.

16.2.1 - A apresentação de novas  propostas  na forma des te item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais  bem class ificado.

16.2.2 - P ara fins  da ordem de class ificação, os  licitantes  ou fornecedores  que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles  que mantiverem sua proposta original.

16.3 - A habilitação dos  licitantes  que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necess idade de contratação dos  licitantes  remanescentes , nas  seguintes  hipótes es :

16.3.1 - quando o licitante vencedor não ass inar a ata de regis tro de preços  no prazo e nas  condições  
estabelecidos  no edital; ou

16.3.2 - quando houver o cancelamento do regis tro do fornecedor ou do regis tro de preços , nas  hipóteses  
previs tas  nos  art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

16.4 - Na hipótes e de nenhum dos  licitantes  que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos  termos  em igual prazo e nas  condições  propostas  pelo primeiro 
class ificado, a Adminis tração, observados  o valor estimado e a sua eventual atualização na forma previs ta no 
edital, poderá:

16.4.1 - convocar os  licitantes  que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
class ificação, com vis tas  à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

16.4.2 - adjudicar e firmar o contrato nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes , observada a 
ordem de class ificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1 - C omete infração adminis trativa, nos  termos  da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
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tenha s ido solicitado pelo Agente de C ontratação/P regoeiro durante o certame;

17.1.2 - S alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

17.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após  a negociação;

17.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3 - pedir para ser desclass ificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4 - apresentar proposta em desacordo com as  especificações  do edital;

17.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a ass inar o contrato ou a ata de regis tro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis tração;

17.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação

17.1.5 - fraudar a licitação

17.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

17.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2 - induz ir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.7 - praticar atos  ilícitos  com vis tas  a frustrar os  objetivos  da licitação

17.1.8 - praticar ato les ivo previs to no art. 5º da L ei n.º 12.846, de 2013.

17.2 - C om fulcro na L ei nº 14.133, de 2021, a Adminis tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos  
licitantes  e/ou adjudicatários  as  seguintes  s anções , sem prejuíz o das  responsabilidades  civil e criminal:

17.2.1 - advertência;

17.2.2 - multa;

17.2.3 - impedimento de licitar e contratar e

17.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os  motivos  determinantes  
da punição ou até que s eja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.
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17.3 - Na aplicação das  sanções  serão cons iderados :

17.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2 - as  peculiaridades  do caso concreto

17.3.3 - as  circunstâncias  agravantes  ou atenuantes

17.3.4 - os  danos  que dela provierem para a Adminis tração P ública

17.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas  e orientações  
dos  órgãos  de controle.

17.4 - A multa s erá recolhida em percentual de 0,5%  a 30%  incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de .... (......) dias  úteis , a contar da comunicação oficial.

17.4.1 - P ara as  infrações  previs tas  nos  itens  17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5%  a 15%  do valor do 
contrato licitado.

17.4.2 - P ara as  infrações  previs tas  nos  itens  17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15%  a 
30%  do valor do contrato licitado.

17.5 - As  sanções  de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas , cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

17.6 - Na aplicação da sanção de multa s erá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
úteis , contado da data de sua intimação.

17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar s erá aplicada ao responsável em decorrência das  
infrações  adminis trativas  relacionadas  nos  itens  17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a impos ição 
de penalidade mais  grave, e impedirá o respons ável de licitar e contratar no âmbito da Adminis tração P ública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três ) anos .

17.8 - P oderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das  infrações  dispostas  nos  itens  17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem 
como pelas  infrações  adminis trativas  previs tas  nos  itens  17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a impos ição 
de penalidade mais  grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previs to no art. 156, §5º, da L ei n.º 14.133/2021.

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em ass inar o contrato ou a ata de regis tro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no praz o estabelecido pela Adminis tração, descrita no item 
17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às  penalidades  e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos  termos  do 
art. 45, §4º da IN S E G E S /ME  n.º 73, de 2022.

17.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas  às  sanções  de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de proces so de 
responsabilização a ser conduz ido por comissão composta por 2 (dois ) ou mais  servidores  estáveis , que 
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avaliará fatos  e circunstâncias  conhecidos  e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias  úteis , contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as  provas  que 
pretenda produz ir.

17.11 - C aberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias  úteis  da aplicação das  sanções  de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a recons iderar no prazo de 5 (cinco) dias  úteis , encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias  úteis , contado do recebimento dos  autos .

17.12 - C aberá a apresentação de pedido de recons ideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias  úteis , contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias  úteis , contado do seu recebimento.

17.13 - O  recurso e o pedido de recons ideração terão efeito suspens ivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14 - A aplicação das  sanções  previs tas  neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos  danos  causados .

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - S erá divulgada ata da sess ão pública no s is tema eletrônico, e no S ite O ficial do Município na Aba de 
L icitações .

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a s essão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil s ubsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de C ontratação/P regoeiro.

18.3 - T odas  as  referências  de tempo no E dital, no aviso e durante a sess ão pública obs ervarão o horário de 
B ras ília - DF .

18.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5 - As  normas  disciplinadoras  da licitação serão sempre interpretadas  em favor da ampliação da disputa 
entre os  interessados , desde que não comprometam o interesse da Adminis tração, o princípio da is onomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

18.6 - O s  licitantes  assumem todos  os  custos  de preparação e apresentação de suas  propostas  e a 
Adminis tração não será, em nenhum caso, responsável por esses  custos , independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

18.7 - Na contagem dos  prazos  estabelecidos  neste E dital e seus  Anexos , excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os  prazos  em dias  de expediente na Adminis tração.

18.8 - O  desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não importará o afas tamento do licitante, 
desde que seja poss ível o aproveitamento do ato, obs ervados  os  princípios  da isonomia e do interesse 
público.
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18.9 - E m caso de divergência entre dispos ições  deste E dital e de s eus  anexos  ou demais  peças  que 
compõem o processo, prevalecerá as  deste E dital.

18.10 - O  E dital e seus  anexos  estão disponíveis , na íntegra, no P ortal Nacional de C ontratações  P úblicas  
(P NC P ) e endereço eletrônico www.pres identekennedy.es .gov.br <http://www.pres identekennedy.es .gov.br>.

18.11 - Integram este E dital, para todos  os  fins  e efeitos , os  seguintes  anexos :

Anexo I - T ermo de R eferência;
Anexo II - Descritivo, Q uantitativo e Valores  Médios  dos  O bjetos/S erviço;
Anexo III - E s tudo T écnico P reliminar;
Anexo IV - Minuta de C ontrato;
Anexo V - Minuta da Ata de R egis tros  de P reços . 

P res idente K ennedy- E S , 22 de agosto de 2024.

Alessandra das  Neves  L ima
S ecretária Municipal de S aúde

Page 24 of 24



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO No  090022/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS NA REMUNE PARA ATENDER A MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE: REPOSITORES HIDROELETROLÍTICOS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY-ES.

Por motivos técnicos, o Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA segue apartado.
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ANEXO II-  DESCRITIVO, QUANTIDADE E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO No  090022/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS NA REMUNE PARA ATENDER A MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE: REPOSITORES HIDROELETROLÍTICOS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY-ES.
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Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00001 00035522

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  AGUA DESTILADA ESTERIL E APIROGENICA EM
SISTEMA FECHADO FRASCO 500ML

600 5,90

00002 00002 00029023

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  AGUA DESTILADA, ESTERIL E APIROGENICA
SOLUÇAO INJETAVEL AMPOLA COM 10ML

35.000 0,35

00003 00003 00031689

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  BICARBONATO DE SODIO 84MG/ML (8,4%)
SOLUÇAO INJETAVEL AMPOLA COM 10ML EV

400 0,81

00004 00004 00032978

SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA COM 10ML EV.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  CLORETO DE POTASSIO 100MG/ML (10%) 400 0,38

00005 00005 00036433

SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA COM 10ML.
ABERTURA TWIST OFF.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  CLORETO DE SODIO 0,9% 1.000 0,30

00006 00006 00036443

SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA FECHADO.
FRASCO/BOLSA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  CLORETO DE SODIO 0,9% PLASTICO
TRANSPARENTE CONTENDO 100ML EV

10.000 3,86

00007 00007 00036434

SOLUÇAO INJETAVEL SISTEMA FECHADO.
FRASCO/BOLSA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  CLORETO DE SODIO 0,9% PLASTICO
TRANSPARENTE CONTENDO 250ML EV

9.000 4,27

00008 00008 00036444

SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO
FRASCO/BOLSA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  CLORETO DE SODIO 0,9% PLASTICO
TRANSPARENTE CONTENDO 500ML EV

10.000 4,97

00009 00009 00031692

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  CLORETO DE SODIO 100MG/ML (10%) SOLUÇAO
INJETAVEL AMPOLA 10ML EV

400 0,46

00010 00010 00031694

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  CLORETO DE SODIO 200MG/ML (20%) SOLUÇÃO
INJETAVEL AMPOLA 10ML EV

800 0,55

00011 00011 00032981

SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA COM 10ML.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  GLICONATO DE CALCIO 100MG/ML (10%) 200 1,85

00012 00012 00031377

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  GLICOSE 250MG/ML (25%) SOLUCAO INJETAVEL
AMPOLA COM 10ML EV

1.600 0,53

00013 00013 00031378

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  GLICOSE 500MG/ML (50%) SOLUCAO INJETAVEL
AMPOLA COM 10ML EV

1.000 0,54

00014 00014 00036445

SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA FECHADO.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  GLICOSE 50MG/ML (5%) FRASCO PLASTICO
TRANSPARENTE CONTENDO 100ML EV

1.600 3,47

00015 00015 00036450

SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA FECHADO.

FRC  GLICOSE 50MG/ML (5%) FRASCO PLASTICO
TRANSPARENTE CONTENDO 250ML EV

2.600 5,02
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Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

00016 00016 00036446

SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA FECHADO.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  GLICOSE 50MG/ML (5%) FRASCO PLASTICO
TRANSPARENTE CONTENDO 500ML EV

900 5,15

00017 00017 00036447

SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 250ML EV.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  MANITOL 200MG/ML (20%) 700 8,81

00018 00018 00036448

SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA FECHADO COM
FRASCO 500 ML EV.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  RINGER COM LACTATO 900 6,67

00019 00019 00036449

SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA FECHADO
FRASCO COM 500ML EV.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FRC  RINGER SIMPLES 600 6,31

00020 00020 00033018

SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA COM 10ML EV.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

AMP  SULFATO DE MAGNESIO 100MG/ML (10%) 400 1,20
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ANEXO III- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔNICO No  090022/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS NA REMUNE PARA ATENDER A MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE: REPOSITORES HIDROELETROLÍTICOS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY-ES.

Por motivos técnicos, o Anexo III- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR segue apartado.
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO Nº____/2024
REF. Pregão Eletrônico Nº 090022/2024
PROCESSO Nº 012159/2024

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, por seu representante legal, o (a) 
Secretario (a) Municipal de _________________, Sr (a). ________________________, brasileiro (a), residente e 
domiciliado à rua ___________________, ES, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
__________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede 
__________________________, por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório, conforme Edital de Pregão 
Eletrônico nº 090022/2024, Processo nº 012159/2024, tudo de acordo com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
003/2024 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS NA REMUNE PARA 
ATENDER A MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE: REPOSITORES HIDROELETROLÍTICOS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY-ES, em conformidade com as quantidades e 
especificações contidas no Edital que originou a presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Documentos Integrantes
2.1. Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas, o Termo de 
Referência e o edital de licitação, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, conforme Termo de 
Referência.

CLÁUSULA QUARTA - Modelo de Execução e Gestão Contratuais
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA QUINTA - Do Preço 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ................. (.....................................)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - Do Reajuste 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 19 de junho de 2024; 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
 
6.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SETIMA - Do Local e da Forma de Pagamento
7.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo 
ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua apresentação.

7.2. O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos encargos especificados no Edital.

7.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrigida.

7.4. Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.

7.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.

7.6. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta para 
o recebimento do pagamento correspondente.

7.7. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
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a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na 
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a 
Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, em atendimento a Lei nº 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Recursos Orçamentários
7.1.  As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária:
Secretaria Municipal de Saúde.
Gestão/Unidade: 004 - Secretaria Municipal de Saúde. Fonte de Recurso: 160000000000 - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. Programa de Trabalho: 025 - Implementação da 
Assistência Farmacêutica. Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo. Projeto/Atividade: 2.027 - 
Aquisição de Medicamentos de uso Hospitalar e Ambulatorial. 
Gestão/Unidade: 004 - Secretaria Municipal de Saúde. Fonte de Recurso: 163500000000 - Royalties e Participação 
Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados à Saúde. Programa de Trabalho: 025 - Implementação da Assistência 
Farmacêutica. Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo. Projeto/Atividade: 2.027 - Aquisição de 
Medicamentos de uso Hospitalar e Ambulatorial.  

CLÁUSULA OITAVA - Obrigações das Partes (Contratante e Contratado)
8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de Referência, bem como as determinadas 
na legislação, entretanto, ressalta-se que: 

8.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta; 

8.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoas com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 
14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - Da Garantia de Execução
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Infrações e Sanções Administrativas 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
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10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.2 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 10.1.5, 
10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.2, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.4. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.4.1. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE a rescisão contratual por 
culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
Contrato. 

10.2.4.2.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

10.2.4.3.  A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 10.1.3 e 
10.1.3 abaixo:
 
10.2.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;
 
10.2.6.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
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máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos itens 10.1.2 a 10.1.7;

10.2.7.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133).

10.2.8.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.8.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.8.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.8.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

10.2.9.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

10.2.10.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

10.2.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.2.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.2.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.2.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

10.2.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

10.2.11.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).

10.2.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 2aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Rescisão
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei 14.133/2021 sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 
14.133/2021.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos;
 
13.3. O Fiscal será exercido por servidor, devidamente indicado pela chefia imediata e formalmente designado pela 
Administração, para acompanhar a entrega dos objetos conforme o Termo de Referência.
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13.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

13.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os fornecimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Legislação Aplicável
14.1.  Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/2021 e outras 
legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Publicação
15.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet do Município, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Do Foro
16.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Presidente Kennedy para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento e, estando assim, justo e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Presidente Kennedy-ES, ______de __________de ________.

____________________________________
Contratante

____________________________________
Secretaria Municipal de _________

____________________________________
Contratada
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024
REF. Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 090022/2024
PROCESSO Nº 012159/2024

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, por seu representante legal, o (a) 
Secretario (a) Municipal de _________________, Sr (a). ________________________, brasileiro (a), residente e 
domiciliado à rua ___________________, ES, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
__________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede 
__________________________, por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n° 
090022/2024, Processo nº 012159/2024, resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com sua classificação, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, Decreto Municipal nº 003/2024, em 
conformidade com as disposições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação entre o Município de Presidente 
Kennedy e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 
090022/2024, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS NA REMUNE PARA ATENDER A MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE: REPOSITORES HIDROELETROLÍTICOS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DA PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY-ES, em conformidade com as quantidades e especificações contidas no 
Edital, Termo de Referências e seus anexos que são parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Cláusula Segunda - Dos Preços, Especificações e Quantitativos
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as constante em anexo desta Ata de Registro de Preços. 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

Cláusula Terceira - Do(s) Órgão(s) Gerenciador e Participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o (a) Secretaria Municipal de ______________.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

QUANTITATIVO DOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Órgão Gerenciador Local de Execução

Órgãos Participantes Local de Execução
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Cláusula Quarta - Da Adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde 
que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Cláusula Quinta - Da Validade, Formalização da Ata de Registro de Preços e Cadastro Reserva 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de sua assinatura divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

Page 38 of 38



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.

Cláusula Sexta - Da Alteração ou Atualização dos Preços Registrados
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

Cláusula Sétima - Da Negociação de Preços Registrados
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
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registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Cláusula Oitava - Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata de Registro de Preços
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Cláusula Nona - Do Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 
ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Cláusula Décima Primeira - Das Condições Gerais
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Cláusula Décima Segunda - Das disposições finais e do foro
12.1 Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 090022/2024 e as propostas das 
empresas abaixo relacionadas.
12.2 Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Kennedy/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata.
12.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 003/2024 e a Lei Federal n° 14.233/21 e 
alterações.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Presidente Kennedy - ES, _____ de ___________ de ______.

__________________________________
Prefeitura Municipal Presidente Kennedy

__________________________________
Secretária Municipal de ___________

__________________________________
Nome e assinatura do Representante da Empresa
CPF N.º 
Nome da empresa
CNPJ
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

GRUP
O XX

ITEM ESPECIFICAÇÃ
O

CATS
ER

UNIDA
DE DE 
MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR 
UNITÁR
IO

VALOR 
TOTAL

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

GRUP
O XX

ITEM ESPECIFICAÇÃ
O

CATS
ER

UNIDA
DE DE 
MEDIDA

QUANTIDA
DE

VALOR 
UNITÁR
IO

VALOR 
TOTAL
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